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CARGO 101: COLETOR DE LIXO

Requisitos mínimos: Alfabetizado.

Atribuições: Exercer tarefas inerentes à conservação de logradouros, praças e próprios municipais e apoio a serviços gerais; Zelar
e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como: escolas, creches, praças, logradouros, prédios e instalações municipais;
Comunicar toda irregularidade verificada; Ter sob sua guarda, materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho; Utilizar
devidamente  os  equipamentos  de  segurança  fornecidos  pela  organização;  Efetuar  limpeza  em  geral  e  conservação  de  bens
públicos; Prestar serviços de apoio ao desenvolvimento de tarefas a que for convocado pôr sua chefia; Transportar materiais de
forma a possibilitar e/ou facilitar a utilização e remoção dos mesmos; Executar outras tarefas correlatas; Buscar constantemente o
melhor  desempenho  no  ambiente  de  trabalho,  observando  as  prescrições  de  bom  comportamento  ou  conduta,  assiduidade,
pontualidade, obediência e respeito à hierarquia,  disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho,
dedicação, eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as chefias,
colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas e assimilar novos métodos de trabalho,
etc.

CARGO 102: OPERÁRIO

Requisitos mínimos: Alfabetizado. 

Atribuições: Exercer tarefas inerentes à conservação de logradouros, praças e próprios municipais e apoio a serviços gerais; Zelar
e cuidar da limpeza e conservação de bens municipais, tais como: escolas, creches, praças, logradouros, prédios e instalações
municipais; Comunicar toda irregularidade verificada; Efetuar pequenos consertos e reparos ou solicitar os serviços de manutenção
especializada;  Ter  sob  sua  guarda,  materiais  destinados  às  atividades  de  seu  setor  de  trabalho;  Utilizar  devidamente  os
equipamentos  de  segurança fornecidos  pela  organização;  Prestar  serviços de  apoio  ao desenvolvimento  de tarefas  a  que for
convocado por sua chefia; Transportar materiais de forma a possibilitar e/ou facilitar a utilização e remoção dos mesmos; Executar
outras tarefas correlatas; Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de trabalho, observando as prescrições de
bom comportamento ou conduta, assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade,
interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio
público, bom relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou
colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.

CARGO 103: PEDREIRO

Requisitos mínimos: Ensino Fundamental.

Atribuições: Executar trabalhos de alvenaria,  concreto e outros materiais para construção e reconstrução de obras e edifícios
públicos; Ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificações; Verificar as características da obra para
orientar-se  na  escolha  do  material  apropriado  e  na  melhor  forma  de  execução do  trabalho;  Executar  serviços  de  demolição,
construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, colocação de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias,
conserto de telhado e acabamento em obras; Executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas
devidas proporções, fazendo a armação dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferros; Misturar areia, cimento e
água, dosando esses materiais nas quantidades apropriadas, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras
ou tijolos; Assentar tijolos, pedras e cerâmica etc, colocando-os eu camadas sobrepostas, formando fileiras horizontais ou de outras
formas, unindo-os com argamassa espalhada em cada camada com o auxílio de uma colher de pedreiro e arrematando a operação
com golpes de martelo ou com o cabo da colher sobre os tijolos, para levantar paredes, muros e outras edificações; Recobrir as
juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e retocando-as com a colher de pedreiro para nivelá-las; Verificar a
horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlando-o com nível e prumo para assegurar-se da correção do trabalho; Construir
bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, para possibilitar  a instalação de tubos para bueiros,
postes, máquinas e outros fins; Utilizar devidamente os equipamentos de segurança fornecidos pela organização; Executar outras
tarefas correlatas;  Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de trabalho,  observando as prescrições de bom
comportamento  ou  conduta,  assiduidade,  pontualidade,  obediência  e  respeito  à  hierarquia,  disciplina,  iniciativa,  produtividade,
interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio
público, bom relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou
colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.

CARGO 104: VIGILANTE DE BENS PÚBLICOS

Requisitos mínimos: Alfabetizado.

Atribuições: Exercer a vigilância em logradouros públicos e pátios municipais e controlar a entrada de pessoas, veículos e materiais
em repartições municipais; Exercer a vigilância em locais previamente determinados; Inspecionar a área sob sua responsabilidade,
protegendo-a contra a incidência de depredações ou furtos; Controlar a entrada de pessoas, veículos e materiais pelos portões de
acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, a autorização de ingresso; Verificar no final do expediente, portas, janelas
e  demais  vias  de  acesso  se  estão  fechadas;  Investigar  quaisquer  condições  anormais  que  tenha  observado;  Responder  as
chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente do órgão e anotando recados; Comunicar ao chefe imediato qualquer
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irregularidade verificada; Zelar pelo prédio e suas instalações (pátios, jardins, muros, cercas, portões, sistema de iluminação, etc.);
Encaminhar  o  público  aos  órgãos  competentes;  Recolher  e  guardar  objetos  deixados  pelos  usuários;  Executar  outras  tarefas
correlatas;  Buscar  constantemente  o  melhor  desempenho  no  ambiente  de  trabalho,  observando  as  prescrições  de  bom
comportamento  ou  conduta,  assiduidade,  pontualidade,  obediência  e  respeito  à  hierarquia,  disciplina,  iniciativa,  produtividade,
interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio
público, bom relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou
colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.

CARGO 201: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Requisitos mínimos: Ensino Médio.

Atribuições: Exercer as atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e
detecção  de  locais  suspeitos,  eliminação  de  focos,  orientação  gerais  de  saúde;  Realizar  ações  de  combate  aos  mosquitos
transmissores das doenças de chagas, dengue, leishmaniose e febre amarela; Realizar pesquisas de triatomíneos em domicílios
(doenças de chagas);  Identificar os criadouros do mosquito aedes aegypti(dengue e febre amarela);  Eliminar os criadouros do
mosquito aedes aegypti; Executar tratamento de focos do aedes aegypti; Executar aplicação de inseticidas em pontos estratégicos,
visando o combate aos transmissores da dengue e febre amarela; Realizar pesquisas em locais de possíveis focos do mosquito
flebótomo  (leishmaniose);  Executar  tratamento  dos  focos  do  mosquito  flebótomo;  Orientar  a  população  quanto  aos  cuidados
necessários para eliminação dos criadouros do aedes aegypti e vetores transmissores de chagas e leishmaniose; Realizar palestras
educativas em escolas, clubes de serviços, empresas, associações de bairros e outras entidades; Desenvolver campanhas que
atinjam todo município, visando o combate aos vetores transmissores das doenças; Orientar a população sobre a importância da
vacinação contra a febre amarela; Apresentar, mensalmente, os boletins de trabalho de campo, digitados; Enviar regularmente os
dados  para  alimentar  o  sistema central;  Executar  outras  tarefas  correlatas;  Buscar  constantemente  o  melhor  desempenho  no
ambiente de trabalho, observando as prescrições de bom comportamento ou conduta,  assiduidade, pontualidade, obediência e
respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na
utilização  dos  materiais  e  equipamentos  do  patrimônio  público,  bom  relacionamento  com  as  chefias,  colegas  e  munícipes,
disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.

CARGO 202: PROFESSOR

Requisitos mínimos: Curso de Nível Médio específico para o Magistério da Educação Infantil, Curso Normal Superior ou Curso de
Graduação Licenciatura Plena em Pedagogia.

Atribuições:  Promover  a  aprendizagem dos  alunos;  participar  no  processo  de  planejamento  das  atividades  das  unidades  de
trabalho; organizar operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de
ensino; Planejar e executar o trabalho docente; Ministrar aulas nos dias letivos estabelecidos pela escola; Participar da elaboração
do Projeto político pedagógico do Regimento Escolar; Elaborar um Plano de Trabalho de Docente – PDT; Participar do planejamento
de classes paralelas, de áreas ou disciplinas específicas ou extra-classe; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação dos
alunos de menor rendimento; Prestar atendimento ao aluno em áreas específicas; Realizar levantamentos diversos no sentido de
subsidiar o trabalho docente; Constatar necessidades e encaminhar o aluno portador destas aos setores específicos de atendimento;
Despertar no aluno a essência do ser pensante e criador,  valorizando cada idéia e comportamento dentro de sua faixa etária;
Preparar, coordenar e avaliar o processo ensino-aprendizagem, participar de atividades cívicas e de promoções Internas e externas;
Participar ou coordenar reuniões ou conselhos de classe; manter-se atualizado sobre legislação do ensino, atuar junto aos setores e
serviços da escola com vistas ao aprimoramento do trabalho docente; Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar
das turmas sob sua responsabilidade; Zelar pela disciplina e pelo material docente; contribuir para o aprimoramento da qualidade do
tempo-livre do aluno; Acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário sob sua responsabilidade; Instrumentalizar o educando
para que participe e se integre com os demais; Participar de formação e aperfeiçoamento profissional continuada; Fazer seu papel
no cumprimento das normas educacionais; Executar outras tarefas correlatas; Buscar constantemente o melhor desempenho no
ambiente de trabalho, observando as prescrições de bom comportamento ou conduta,  assiduidade, pontualidade, obediência e
respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na
utilização  dos  materiais  e  equipamentos  do  patrimônio  público,  bom  relacionamento  com  as  chefias,  colegas  e  munícipes,
disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.

CARGO 401: ASSISTENTE SOCIAL

Requisitos mínimos: Curso de Graduação em Serviço Social e registro no respectivo conselho de classe.

Atribuições: Prestar serviços de âmbito social à Prefeitura, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais,
psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço social, para prevenir ou eliminar desajustes de
natureza biopsicossocial  e promover a integração ou reintegração das pessoas à sociedade;  Elaborar,  implementar,  executar e
avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, entidades e organizações populares, inclusive
àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que
sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil; Encaminhar providências e prestar orientação
social a indivíduos, grupos e a população;  Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar
recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos;  Planejar, organizar e administrar benefícios e
Serviços Sociais;  Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar
ações profissionais;  Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta e outras entidades com
relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social; Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais
em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; Planejar,
organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social;  Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para
fins  de  benefícios e  serviços  sociais  junto  a órgãos  da  Administração Pública direta  e  indireta  e outras entidades;  Coordenar
seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; e realização de sindicâncias para
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inclusão de indivíduos ou famílias em programas sociais; Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas,
planos,  programas  e  projetos  na  área  de  Serviço  Social  que  proporcionem  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  dos  servidores
municipais;  Atuar na identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida funcional do servidor;
Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da Administração Pública direta e indireta,
encaminhando -os aos recursos que se fizerem necessários;  Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre
matéria  de  serviço  social  relacionados  aos  servidores;  e  elaborar,  executar  e  avaliar  projetos  de  readaptação  e  reabilitação
profissional  e  social  de  servidores,  junto  ao setor  de  pessoal;  Buscar  constantemente  o  melhor  desempenho no  ambiente de
trabalho,  observando  as  prescrições  de  bom  comportamento  ou  conduta,  assiduidade,  pontualidade,  obediência  e  respeito  à
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização
dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as chefias,  colegas e munícipes, disponibilidade
permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.

CARGO 402: ENFERMEIRO

Requisitos mínimos: Curso de Graduação em Enfermagem e registro no respectivo conselho de classe.

Atribuições: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos,
para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; Identifica as necessidades de enfermagem, realizando
entrevistas, participando de reuniões e através da reuniões e através de observação sistematizada, para preservar e recuperar a
saúde; Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada
pela equipe de enfermagem no período de trabalho; Executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e
plasma,  controle de pressão venosa,  monitoramento e aplicação de respiradores artificiais,  prestação de cuidados de conforto,
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial,  gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens
de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível
de bem estar físico, mental e social dos pacientes; Executa tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos
de cateterismos cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise e outros,  preparando o paciente,  o material  e  o ambiente,  para
assegurar  maior  eficiência  na  realização  dos  exames  e  tratamentos;  Efetua  testes  de  sensibilidade,  aplicando  substâncias
alergênicas e fazendo leitura das reações,  para obter subsídios diagnósticos;  Faz curativos,  imobilizações especiais e  ministra
medicamentos  e  tratamentos  em  situações  de  emergência,  empregando  técnicas  usuais  ou  específicas,  para  atenuar  as
consequências dessas situações; Adapta o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados,
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter
sua colaboração no tratamento; presta cuidados post-mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e
outros materiais para evitar  eliminação de secreções e melhorar  a aparência do cadáver;  Procede à eliminação,  execução ou
supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e
prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los no processo de adaptação e reabilitação; Faz estudos e previsão de
pessoal e materiais necessários às atividades elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e especificando e controlando
equipamentos,  materiais  permanentes e de consumo, para assegurar  o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem;
Coordena e supervisiona o pessoal da equipe de enfermagem, observando-o, entrevistando-o e realizando reuniões de orientação e
avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes;  requisita e controla entorpecentes e psicotrópicos,
apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos mesmos e
atender às disposições legais; avalia a assistência de enfermagem, analisando e  interpretando dados estatísticos e registrando as
atividades, para estudar o melhor aproveitamento do pessoal; Planeja, organiza e administra serviços em unidades de enfermagem
ou em instituições de saúde, desenvolvendo atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções,  roteiros e
rotinas específicas, para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos, no sentido de servir de apoio a atividades afins;
Executa  trabalhos  específicos  em cooperação  com outros  profissionais,  ou  assessora  em assuntos  de  enfermagem,  emitindo
pareceres, para realizar levantamentos, identificar problemas, estudar soluções, elaborar programas e projetos e desenvolvimentos,
identificar  problemas,  estudar  soluções,  elaborar  programas,  projetos e desenvolver  pesquisas;  implanta normas e medidas de
proteção,  orientando  e  controlando  sua  aplicação,  para  evitar  acidentes;  Registra  as  observações,  tratamentos  executados  e
ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-os no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem
da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença, possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a
pesquisa;  Planeja  e  desenvolve  o  treinamento  sistemático  em serviço,  para  pessoal  da  equipe  de  enfermagem,  avaliando as
necessidades e os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém-admitido, aprimorar ou introduzir
novas técnicas de enfermagem e melhorar os padrões de assistência; Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente
de trabalho, observando as prescrições de bom comportamento ou conduta, assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização
dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as chefias,  colegas e munícipes, disponibilidade
permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.

CARGO 403: ENGENHEIRO CIVIL

Requisitos mínimos: Curso de Graduação em Engenharia civil e registro no respectivo conselho de classe.

Atribuições: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando características, preparando planos, métodos de trabalho
e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo em obras e assegurar padrões técnicos
exigidos, bem como analisar processos de solicitações diversas, projetos de loteamentos, desmembramentos, visando atender as
solicitações;  Projetar,  dirigir,  fiscalizar  e  gerenciar,  técnica  e  administrativamente,  as  obras  executas  pelo  Município;  Elaborar
orçamentos de obras; Realizar vistorias e elaborar laudos técnicos de imóveis destinados ao Município; Elaborar laudos de avaliação
de imóveis de interesse do Poder Público Municipal;  Planejar e programar a manutenção geral preventiva e corretiva de prédios;
Elaborar e/ou acompanhar projetos de instalações hidrossanitárias, de proteção e combate a incêndio, estrutural e levantamento
topográfico; Exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; Efetuar cálculos de estruturas de concreto
armado, aço, madeira e outros;  Elaborar pareceres técnicos em processos licitatórios;  Proceder ao exame e à análise de laudos,
perícias e outras peças que envolvam conhecimentos de Engenharia Civil, emitindo laudo técnico sobre os mesmos; Acompanhar a
realização  de  perícias  pelos  demais  órgãos  públicos,  quando  designado  pelo  Município;  Funcionar,  quando  designado,  como
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assistente Técnico em ações judiciais nas quais o Município seja parte interessada;  Realizar perícias na área de meio ambiente
relacionadas a obras de infra-estrutura e em outras áreas que envolvam conhecimentos de Engenharia Civil,  emitindo laudos e
pareceres técnicos, quando solicitado;  Orientar o Município em procedimentos cujo objeto envolva conhecimentos de Engenharia
Civil;  Aprovar os projetos na área da engenharia civil protocolados na Prefeitura Municipal, observadas as normas legais vigentes;
Redigir e digitar matéria relacionada a sua área de atuação; Emitir pareceres envolvendo sua área de atuação; Responsabilizar-se
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Desenvolver outras atividades correlatas e afins,
inclusive  as  editadas  no  respectivo  regulamento  da  profissão;  Buscar  constantemente  o  melhor  desempenho no  ambiente  de
trabalho,  observando  as  prescrições  de  bom  comportamento  ou  conduta,  assiduidade,  pontualidade,  obediência  e  respeito  à
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na utilização
dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as chefias,  colegas e munícipes, disponibilidade
permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.

CARGO 404: PSICÓLOGO

Requisitos mínimos: Curso de Graduação em Psicologia e registro no respectivo conselho de classe.

Atribuições: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e
instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar estratégias no contexto de gestão
de pessoas; Avaliar  comportamento individual,  grupal  e institucional;  Aprofundar o conhecimento das características individuais,
situações e problemas; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre o  indivíduo, na sua dinâmica
inter  e  intra-psíquica  e  suas  relações  sociais,  para  orientar-se  no  diagnóstico  e  atendimento  psicológico;  Definir  protocolos  e
instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar os resultados; Elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de
pessoas; Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como física em atendimento individual ou
grupal;  Proporcionar  suporte emocional  para paciente internado em hospital  e  seus familiares,  auxiliando-os na elaboração de
experiência de doença orgânica, crises e perdas; Realizar acompanhamento terapêutico no pré e pós-cirúrgico; Observar e propor
mudanças  em situações  e  fatos  que  envolvam a  possibilidade  de  humanização  do  contexto  hospitalar;  Participar  de  equipes
interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões
administrativas; visitas domiciliares etc; Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com clientes e familiares,
especialmente em casos de doenças crônicas; Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações extremas;
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino,
pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento,
quando  convocado;  Trabalhar  segundo  normas  padrão  de  biossegurança,  qualidade,  produtividade,  higiene  e  preservação
ambiental;  Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar
outras  tarefas  compatíveis  com as  exigências  para  o  exercício  da  função;  Buscar  constantemente  o  melhor  desempenho  no
ambiente de trabalho, observando as prescrições de bom comportamento ou conduta,  assiduidade, pontualidade, obediência e
respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na
utilização  dos  materiais  e  equipamentos  do  patrimônio  público,  bom  relacionamento  com  as  chefias,  colegas  e  munícipes,
disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou colegas e assimilar novos métodos de trabalho, etc.
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